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ATA DA oia SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 10  ANO LEGISLATIVO DA 19a LEGISLATURA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA 

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, no prédio onde funciona a Edilidade 
local, Sala das Sessões Vereador "Rui Roberto Ribeiro", sito na Rua João Carlos, 235, realizou-se a OP 
Sessão Extraordinária do 10  ano Legislativo da 19' Legislatura da Câmara Municipal de Fartura, às 19 
horas, sob a Presidência do Sr. Bruno Guazzelli Durço, e secretariado pelo Primeiro Secretario Henrique 
Mendes Lucarelli. O Sr. Presidente solicitou aos Srs. Vereadores que registrassem a sua presença no 
dispositivo eletrônico para que fosse iniciada a oia  Sessão Extraordinária do 10  ano Legislativo da 19 
Legislatura da Câmara Municipal de Fartura, e foi registrada a presença do presidente, do primeiro 
secretário e dos seguintes Vereadores: Anderson Luiz Cassiano de Lima, Antônio Carlos de Paula, João 
Alexandre Buranello Sobrinho, José Sildemar Fabro, Juliano Damásio de Castro, Luiz Martins de Oliveira 
Margonato e Paulo Leonardo Maia Latanzio. Certificada a presença dos Senhores Vereadores, havendo 
quórum legal e regimental, e sob a proteção de Deus, o Sr. Presidente declarou aberta a 01' Sessão 
Extraordinária do 1° ano legislativo da 19' Legislatura da Câmara Municipal de Fartura, comunicando que 
a presente sessão foi convocada especificamente para o fim mencionado no Edital de Convocação n.° 
01/2.025. Considerando os dispositivos regimentais, para fins de deliberação dos Projetos de Lei em pauta, 
no uso das atribuições a que foi atribuído, ficam constituídas adhoc as Comissões de Justiça e Finanças da 
seguinte forma: Comissão de Justiça: Presidente: Juliano Damásio de Castro; Relator: Antônio Carlos de 
Paula; Membro: Luiz Martins de Oliveira Margonato. Comissão de Finanças: Presidente: João Alexandre 
Buranelio Sobrinho; Relator: Anderson Luiz Cassiano de Lima; Membro: José Sildemar Fabro. O Sr. 
Presidente solicitou ao Sr. Primeiro Secretário que procedesse a leitura do Projeto que deu origem à present 
Sessão Extraordinária. O Sr. Presidente colocou em votação a possibilidade de ser lido apenas o cabeçalh 
e a justificativa dos Projetos, de modo que os projetos estariam disponibilizados no site da câmara no dia 
seguinte. Havendo concordância, foi dada continuidade à leitura. Projeto de Resolução no 01/2025, que 
"DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE VALE CESTA BÁSICA AOS SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FARTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" que, colocado em votação quanto 
à deliberação, foi aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Resolução n° 02/2025 que "DISPOE 
SOBRE AS ALTERAÇÕES DO PARÁGRAFO 10  DO ARTIGO 43 E DO INCISO 1 DO ARTIGO 
94 DA RESOLUÇÃO N° 039  DE 30 DE MARÇO DE 2.004 (REGIMENTO INTERNO) DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS" que, colocado em 
votação quanto à deliberação, foi aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Lei Legislativo n° 
01/2025 que "DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL E A CONCESSÃO DE AUMENTO 
REAL NA TABELA DE REFERÊNCIAS SALARIAIS DO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FARTURA PARA O EXERCICIO DE 2025" que, colocado em votação quanto à 
deliberação, foi aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Lei n° 01/2025 que "DISPÕE SOBRE 
A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" que, 
colocado em votação quanto à deliberação, foi aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Lei n° 
02/2025 que "DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS que, colocado em votação quanto à deliberação, foi aprovado por 
unanimidade de votos. Projeto de Lei n° 03/2025 que "DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL 
ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FARTURA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
que, colocado em votação quanto à deliberação, foi aprovado por unanimidade de votos. Projeto de 
Lei n° 04/2025 que "DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS" que, colocado em votação quanto à deliberação, foi aprovado por 
unanimidade de votos. Projeto de Lei n° 05/2025 que, "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
CONCEDER REAJUSTE AO VALE ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICO 
MUNICIPAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" que, colocado em votação quanto à deliberação, 
foi aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Lei n° 06/2025 que, "DISPÕE SOBRE A 
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
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que, colocado em votação quanto à deliberação, foi aprovado por unanimidade de votos. Projeto de 
Lei n° 07/2025 que "DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" que, colocado em votação quanto à deliberação, foi aprovado por 
unanimidade de votos. Projeto de Lei Complementar n° 01/2025 que "DISPOE SOBRE A 
CRIAÇÃO, DEFINE A ESTRUTURA DE FUNCIONAMENTO E ESTABELECE AS 
COMPETÊNCIAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FARTURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" que, colocado em votação quanto à deliberação, foi 
aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Lei Complementar n° 02/2025 que "DISPÕE SOBRE 
A EXTINÇÃO E A CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO CONSTANTES 
DO ANEXO VIII DA LEI COMPLEMENTAR 05, DE 26 DE MARÇO DE 20099  E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS" que, colocado em votação quanto à deliberação, foi aprovado por unanimidade 
de votos. Projeto de Lei Complementar n° 03/2025 que "DISPOE SOBRE A EXTINÇÃO DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA LEI COMPLEMENTAR N.° 5, DE 26 DE 
MARÇO DE 20099  E A CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NA LEI 
COMPLEMENTAR N.° 189  DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009" que, colocado em votação quanto à 
deliberação, foi aprovado por unanimidade de votos. Nada mais havendo a ser tratado no expediente da 
presente sessão, o Sr. Presidente declarou-a encerrada por quinze minutos para as comissões adhoc dessem 
seus pareceres. Após o intervalo, o Sr. Presidente declarou reaberta a presente sessão, comunicando que os 
projetos deliberados nesta sessão receberam pareceres favoráveis, estando aptos a serem votados, e 
comunicou ainda que as comissões requereram duas votações nesta mesma sessão, o que foi deferido pelo 
Sr. Presidente. Colocado em única discussão única votação e redação final, o Projeto de Resolução n° 
01/2025, que "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE VALE CESTA BÁSICA AOS SERVIDORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS", foi aprovado por 
unanimidade de votos. PROMULGUE-SE. Colocado em única discussão a Emenda n° 01/2025 ao 
Projeto de Resolução n° 02/2025, que "DISPÕE SOBRE AS ALTERAÇOES DO PARÁGRAFO 10  D 
ARTIGO 43 E DO INCISO 1 DO ARTIGO 94 DA RESOLUÇÃO N° 03, DE 30 DE MARÇO DE 2.004 
(REGIMENTO INTERNO) DA CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". Os Srs. Vereadores João Alexandre Buranello Sobrinho, Anderson Luiz Cassiano de 
Lima, Henrique Mendes Lucarelli e José Sildemar Fabro teceram comentários. O Sr. Presidente transferiu 
a presidência ao Vice Presidente Paulo Leonardo Maia Latanzio para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador 
Bruno Guazzelli Durço teceu e foi aparteado pelo Anderson Luiz Cassiano de Lima. O Sr. Presidente em 
exercício devolveu a presidência ao titular. O Sr. Vereador João Alexandre Buranello Sobrinho teceu 
comentários como líder de bancada do PSDB. Colocada em única discussão a Emenda n° 01/2025 ao 
Projeto de Resolução n° 02/25 que "DISPÕE SOBRE AS ALTERAÇÕES DO PARÁGRAFO 10  DO 
ARTIGO 43 E DO INCISO 1 DO ARTIGO 94 DA RESOLUÇÃO N° 039  DE 30 DE MARÇO DE 
2.004 (REGIMENTO INTERNO) DA CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS", foi rejeitada por cinco votos contrários dos Srs. Vereadores Anderson Luiz 
Cassiano de Lima, Antônio Carlos de Paula, Paulo Leonardo Maia Latanzio, Luiz Martins de 
Oliveira Margonato, e Henrique Mendes Lucarelli e três votos favoráveis José Sildemar Fabro, 
Juliano Damásio de Castro e João Alexandre Buranello Sobrinho. Colocado em única discussão 
única votação e redação final o Projeto de Resolução n° 02/2025, que "DISPOE SOBRE AS 
ALTERAÇOES DO PARÁGRAFO 10  DO ARTIGO 43 E DO INCISO 1 DO ARTIGO 94 DA 
RESOLUÇÃO N° 03, DE 30 DE MARÇO DE 2.004 (REGIMENTO INTERNO) DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FARTURA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS", foi aprovado por 5 votos 
favoráveis e 3 votos contrários dos Srs. Vereadores José Sildemar Fabro, Juliano Damásio de Castro 
e João Alexandre Buranello Sobrinho. PROMULGA-SE. Colocado em ia  discussão o Projeto de Lei 
Legislativo n° 01/2025, que "DISPOE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL E A CONCESSÃO DE 
AUMENTO REAL NA TABELA DE REFERÊNCIAS SALARIAIS DO QUADRO DE PESSOAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA PARA O EXERCÍCIO DE 2025". Os Srs. Vereadores João 
Alexandre Buranello Sobrinho, Anderson Luiz Cassiano de Lima, Luiz Martins de Oliveira Margonato e 
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Antônio Carlos de Paula teceram comentários. O Sr. Presidente transferiu a presidência ao Vice Presidente 
Paulo Leonardo Maia Latanzio para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço teceu 
comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. Colocado em l  votação,  28 

discussão, 2 votação e redação final o Projeto de Lei Legislativo n° 01/2025 que "DISPOE SOBRE 
A REVISÃO GERAL ANUAL E A CONCESSÃO DE AUMENTO REAL NA TABELA DE 
REFERÊNCIAS SALARIAIS DO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FARTURA PARA O EXERCÍCIO DE 2025", foi aprovado por unanimidade de votos. Despacho: A 
Sanção. Colocado em I  discussão, 1a  votação, 2' discussão, 28  votação e redação final o Projeto de 
Lei n° 01/2025, que "DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, foi aprovado por unanimidade de votos. Despacho: A Sanção. 
Colocado em V discussão, 1a  votação 2` discussão, 2' votação e redação final, o Projeto de Lei n° 
02/2025, que "DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS foi aprovado por unanimidade de votos. Despacho: A Sanção. 
Colocado em ia  discussão e ia  votação, o Projeto de Lei n° 03/2025, que 'DISPOE SOBRE A REVISÃO 
GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PUBLICOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FARTURA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS", foi aprovado por unanimidade de votos. Colocado em 2  discussão, o Projeto de Lei 
n° 03/2025. Os Srs. Vereadores Anderson Luiz Cassiano de Lima, João Alexandre Buranello Sobrinho, 
Antônio Carlos de Paula, aparteado pelo Vereador Anderson Luiz Cassiano de Lima, Juliano Damásio de 
Castro, aparteado pelo Vereador João Alexandre Buranello Sobrinho, José Sildemar Fabro, Paulo Leonardo 
Maia Latanzio, aparteado pelo Vereador Anderson Luiz Cassiano de Lima, Henrique Mendes Lucarelli e 
Luiz Martins de Oliveira Margonato teceram comentários. O Sr. Presidente transferiu a presidência ao Vice 
Presidente Paulo Leonardo Maia Latanzio para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço 
teceu comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. O Sr. Vereador João 
Alexandre Buranello Sobrinho teceu comentários como líder do seu partido. O Sr. Presidente teceu 
comentários. Colocado em 28  discussão,  28  votação e redação final, o Projeto de Lei n° 03/2025 que 
"DISPOE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", foi aprovado por unanimidade de 
votos. Despacho: A Sanção. Colocado em 1a  discussão, P votação, 28  discussão,  28  votação e redação 
final o Projeto de Lei n'04/2025, que "DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 
ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS", foi aprovado por unanimidade de votos. Despacho: 
A Sanção. Colocado em ia  discussão, ]'votação o Projeto de Lei n°05/2025, que "AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A CONCEDER REAJUSTE AO VALE ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" foi aprovado por unanimidade de votos. 
Colocado em 2' discussão, o Projeto de Lei n° 05/25. Os Srs. Vereadores João Alexandre Buranello 

"qNSobrinho, Anderson Luiz Cassiano de Lima, Antônio Carlos de Paula e José Sildemar Fabro, aparteado 
pelo Vereador João Alexandre Buranello Sobrinho teceram comentários. O Sr. Presidente transferiu a 
presidência ao Vice Presidente Paulo Leonardo Maia Latanzio para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador 
Bruno Guazzelli Durço teceu comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. 
O Sr. Vereador João Alexandre Buranello Sobrinho teceu comentário como líder da bancada. O Sr. 
Presidente teceu comentários. Colocado em 28  votação e redação final, o Projeto de Lei n° 05/2025, que 
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER REAJUSTE AO VALE ALIMENTAÇÃO 
DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" foi aprovado 
por unanimidade de votos. Despacho: A Sanção. Colocado em ia  discussão o Projeto de Lei n° 06/2025, 
que "DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS". O Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano de Lima teceu comentários. Colocado em 1a 
votação, o Projeto de Lei n° 06/2025, foi aprovado por unanimidade de votos. Colocado em 2' discussão, o 
Projeto de Lei n° 06/25. O Sr. Presidente transferiu a presidência ao Vice Presidente Paulo Leonardo Maia 
Latanzio para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço teceu comentários. O Sr. 
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Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. Os Srs. Vereadores João Alexandre Buranello 
Sobrinho e Anderson Luiz Cassiano de Lima teceram comentários. O Sr. Presidente teceu comentários. 
Colocado em 2  votação e redação final, o Projeto de Lei no 06/2025 que "DISPOE SOBRE A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS", 
foi aprovado por unanimidade de votos. Despacho: À Sanção. Colocado em P discussão, P votação, 
2* discussão,  2  votação e redação final, o Projeto de Lei n° 07/2025, que "DISPOE SOBRE A 
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" foi 
aprovado por unanimidade de votos. Despacho: À Sanção. Colocado em 1a  discussão o Projeto de Lei 
Complementar n° 01/2025, que "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, DEFINE A ESTRUTURA DE 
FUNCIONAMENTO E ESTABELECE AS COMPETÊNCIAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". O Sr. Vereador João 
Alexandre Buranello Sobrinho teceu comentários. O Sr. Presidente transferiu a presidência ao Vice 
Presidente Paulo Leonardo Maia Latanzio para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço 
teceu comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. O Sr. Vereador João 
Alexandre Buranello Sobrinho teceu comentários como líder do seu partido. Colocado em 1'  votação, 2' 
discussão, 2 votação e redação final o Projeto de Lei Complementar n° 01/2025, que "DISPOE 
SOBRE A CRIAÇÃO, DEFINE A ESTRUTURA DE FUNCIONAMENTO E ESTABELECE AS 
COMPETÊNCIAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FARTURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" foi aprovado por unanimidade de votos. Despacho: 
A Sanção. Colocado em 1a  discussão, l votação, 2*  discussão, 2' votação e redação final, o Projeto de 
Lei Complementar n° 02/2025, que "DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO E A CRIAÇÃO DE CARGOS 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO CONSTANTES DO ANEXO VIII DA LEI 
COMPLEMENTAR 05, DE 26 DE MARÇO DE 20099  E DA OUTRAS PROVIDENCIAS", foi 
aprovado por unanimidade de votos. Despacho: À Sanção. Colocado em 1a  discussão o Projeto de Lei 
Complementar n'03/2025, que "DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DA LEI COMPLEMENTAR N.° 5, DE 26 DE MARÇO DE 2009, E A CRIAÇÃO DE 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NA LEI COMPLEMENTAR N.° 18, DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2009". O Sr. Vereador Henrique Mendes Lucareili teceu comentários. Colocado em ia 
votação, o Projeto de Lei Complementar n° 03/2025 foi aprovado por unanimidade de votos. Colocado em 
2' discussão, o Projeto de Lei Complementar n° 03/2025. O Sr. Presidente transferiu a presidência ao Vice 
Presidente Paulo Leonardo Maia Latanzio para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço 
teceu comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. Colocado em 2* 
votação e redação final, o Projeto de Lei Complementar no 03/2025 "DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA LEI COMPLEMENTAR N.° 59  DE 26 DE 
MARÇO DE 2009, E A CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NA LEI 
COMPLEMENTAR N.° 18. DE 
votos. Despacho: À Sanç 
a encerrada, sendo que Eu,  

E DEZEMBRO DE 2009", foi aprovado por unanimidade de 
avendo a ser tratado na presente sessão, o Sr. Presidente declarou-

Maria Fernanda Pereira Barreto, Dirigente da Secretaria da Câmara 
Municipal de Fartura, lavrei a lsnte ATA, que, depois de lida, achada conforme e aprovada, vai assinada 
por mim, pelo Senhor Presidente, pelo Senhor 1° Secretário e demais Vereadores presentes. Sala das 
Sessões em 27 de janeiro de 2.025. 
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Vereadores: 

ANDERSON LUIZ CASSIANO DE LIMA 

ANTÔNIO CARLOS DE PAULA 
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